
de OFICIAL ADMINISTRATIVO , 15 (QUINZE) dias de férias regulamentares 
correspondente ao período/exercício de 21/11/2018 a 20/11/2019, a partir de 
06/01/2020, retornando dia 21de janeiro de 2020.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JANEIRO DE 2019.

FERNANDO CESAR MENCK - Presidente
RONDINELE BELUCI MEIRA - 1º Secretário

jornal da cidade • edição 2045 • 07 de Janeiro de 2020.

17/01/2020    Divulgação dos inscritos 
20/01/2020 à 24/01/2020 Recurso de Aceitação de Candidatos
27/01/2020   Homologação dos inscritos  
16/02/2020  Prova para cargo Professor Ensino Fundamental anos iniciais– 20 horas;   
  Professor Educação Infantil – 30 horas, Nutricionista e Técnico em Educação Física
17/02/2020  Divulgação gabarito provisório 
18/02/2020 à 20/02/2020 Prazo de recurso gabarito 
21/02/2020  Resultado dos Recursos ao Gabarito, Homologação do gabarito e divulga-
ção do resultado preliminar de Provas e Títulos de todos cargos 
24/02/2020 à 26/02/2020 Prazo de recurso do resultado 
27/02/2020 Homologação de resultado
Após 02/03/2020  Chamamento dos selecionados para exame médico e posterior contratação 

EXTRATO DE EDITAL Nº 01 de 03 de janeiro de 2020
 ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA ATENDER ÀS NECES-
SIDADES DE PESSOAL DA AUTARQUIA  MUNICIPAL  DE EDUCACAO DE ALVORADA DO SUL.
 A Diretora Superintendente, torna público que estarão abertas, no período de 07 a 17 de 
janeiro do ano de 2020, as inscrições para provimento nas seguintes funções na Administração Indireta.

 2 – Requisitos para inscrição
 Poderão se inscrever os candidatos que preencherem os requisitos básicos constantes 
do Edital.
	 3	-	Requisitos	específicos:
	 I	–	Professor	de	Ensino	Fundamental	–	20	horas:	Licenciatura	em	Pedagogia	ou	Normal	
Superior ou Magistério;
	 II	–	Professor	de	Educação	 Infantil	–	30	horas:	Licenciatura	em	Pedagogia	ou	Normal	
Superior ou Magistério;
	 III	-	Nutricionista	:	Ensino	Superior	completo	e	registro	no	Conselho	Regional	de	Nutrição.
	 IV-	Técnico	em	Educação	Física:	Licenciatura	em	Educação	Física,	ou	bacharelado	em	
Educação Física desde que comprove habilitação de professor- (Licenciatura em Pedagogia ou Normal 
Superior ou Técnico de Magistério).
	 4	–	Procedimento	para	inscrições:
 As inscrições, inteiramente gratuitas, de segunda à sexta-feira, no horário das 8 horas às 
11:30,	por	meio	de	preenchimento	pelo	candidato	da	Ficha	de	Inscrição	no	seguinte	endereço:	sede	da	
AMEAS – Rua Vereador José Pereira Lima, nº 525 – Telefone – 36611655 ( exclusivo para esclareci-
mentos e dúvidas). 
	 5	–		Classificação
	 A	apuração	da	nota	final,	será	a	soma	dos	pontos	obtidos	na	prova	objetiva	de	conheci-
mento, redação e de títulos, para todos os cargos ofertados no presente certame.
	 A	classificação	final	do	candidato	no	processo	seletivo	simplificado	será	decorrente	do	
somatório dos pontos por ele obtido.
	 Ocorrendo	empate,	o	desempate	beneficiará	o	candidato	mais	idoso	e	persistindo	o	em-
pate,	o	tempo	de	serviço,	ano	a	ano,	na	Administração	Pública,	em	qualquer	nível,	beneficiará	o	con-
corrente.
	 Em	hipótese	alguma	haverá	classificação	de	candidatos	considerados	eliminados	no	pro-
cesso	seletivo	simplificado.
 6 - Cronograma – (sujeito a alteração)
Data  Ação 
07/01/2020 à 17/01/2020  Período de inscrição – do dia 07/01/2020 ao dia 17/01/2020
  ENCERRA ÀS 15 HORAS  DO DIA 17/01/2020
17/01/2020    Divulgação dos inscritos 
20/01/2020 à 24/01/2020 Recurso de Aceitação de Candidatos
27/01/2020   Homologação dos inscritos  
16/02/2020  Prova para cargo Professor Ensino Fundamental anos iniciais– 20 horas;  
  Professor Educação Infantil – 30 horas, Nutricionista e Técnico em Educação Física
17/02/2020  Divulgação gabarito provisório 
18/02/2020 à 20/02/2020 Prazo de recurso gabarito 
21/02/2020  Resultado dos Recursos ao Gabarito, Homologação do gabarito e 
  divulgação do resultado preliminar de Provas e Títulos de todos cargos 
24/02/2020 à 26/02/2020 Prazo de recurso do resultado 
27/02/2020  Homologação de resultado
Após 02/03/2020  Chamamento dos selecionados para exame médico e posterior contratação 
	 7	–	Informações	complementares:
 Maiores informações poderão ser obtidas junto a AMEAS, pelo telefone (43) 3661-1655. 
O Edital completo e seus anexos estarão disponíveis no quadro de Editais da Prefeitura Municipal, no 
site www.alvoradadosul.pr.gov.br  .
 Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul, 03 de janeiro de 2020.

JULIANA RIPOL MARTIN   
Diretora Superintendente

PORTARIA N.º 001/2020
	 Súmula:	Designa	a	Comissão	Permanente	de	Licitação	para	o	exercício	de	2020.
 Edson Vieira Brene, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
	 RESOLVE:
 Art. 1º - Ficam DESIGNADOS, os Servidores abaixo relacionados, para comporem a 
Comissão Permanente de Licitações, que procederá a ANÁLISE E JULGAMENTO das propostas apre-
sentadas nas LICITAÇÕES, promovidas pelo MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, Estado do 
Paraná, durante o exercício de 2020.
 Leonardo Antonio Savariego Conceição Presidente
 Fábio de Lima Ferraz   Membro Titular da CPL
 Fabrício Rabelo Aroni   Membro Titular da CPL
 Samara de Abreu Pires Martins   Membro Suplente da CPL
 Emerson Gumiero Leite   Membro Suplente da CPL
 Art. 2º - Fica DESIGNADO, o Advogado Dr. Fagner Gongora Ferreira, ocupante do cargo 
Assessor Técnico Administrativo, inscrito na OAB/PR sob nº 64.929, para realizar o acompanhamento 
jurídico, de todos os processos de Licitação, durante o exercício de 2020, inclusive com a emissão de 
pareceres e, como suplente o Dr. Júlio Cesar Moliani, inscrito na OAB/PR 74.965, Assessor Jurídico I.
	 Art.	3º	 -	Esta	PORTARIA	entra	em	vigor	na	data	de	publicação,	ficando	 revogadas	as	
disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, em 06 de janeiro de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EDSON HIPÓLITO GONÇALVES  
Dir. Depto. Administrativo

PORTARIA N.º 002/2020
	 Súmula:	Designa	o	Pregoeiro	e	compõe	a	Equipe	de	Apoio,	para	atuarem	em	licitações	
na modalidade Pregão, para o exercício de 2020, e dá outras providências.
 Edson Vieira Brene, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
	 RESOLVE:
 Art. 1º - DESIGNAR, para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade Pregão, o 
servidor Leonardo Antonio Savariego Conceição, do quadro de pessoal de provimento efetivo desta 

prefeitura.
 Parágrafo único - Nas ausências e impedimentos do Pregoeiro titular será o mesmo subs-
tituído pelo servidor Fabrício Rabelo Aroni, o qual terá as mesmas atribuições e prerrogativas do Titular.
 Art. 2º - Ficam DESIGNADOS para atuarem como membros da Equipe de Apoio para a 
abertura e acompanhamento das licitações na modalidade PREGÃO, durante o exercício de 2020 os 
servidores:
 Fábio de Lima Ferraz   Membro Titular da Equipe de Apoio
 Fabrício Rabelo Aroni   Membro Titular da Equipe de Apoio 
 Emerson Gumiero Leite   Membro Suplente da Equipe de Apoio
 Samara de Abreu Pires Martins Membro Suplente da Equipe de Apoio
 Parágrafo único - Os membros da Equipe de Apoio que atuarão no certame serão, sem-
pre, em número mínimo de 02 (dois) integrantes.
 Art. 3º - Fica DESIGNADO, o Advogado Dr. Fagner Gongora Ferreira, ocupante do cargo 
Assessor Técnico Administrativo, inscrito na OAB/PR sob nº 64.929, para realizar o acompanhamento 
jurídico, de todos os processos de PREGÃO, durante o exercício de 2020, inclusive com a emissão de 
pareceres e, como suplente o Dr. Júlio Cesar Moliani, inscrito na OAB/PR 74.965, Assessor Jurídico I.
	 Art.	4º	-	O	Pregoeiro,	ou	seu	substituto,	fica	autorizado	a	convocar,	além	dos	membros	da	
Equipe	de	Apoio,	a	depender	da	especificidade	técnica	do	objeto	ou,	da	documentação	apresentada,	
outros servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e documentos.
	 Art.	3º	 -	Esta	PORTARIA	entra	em	vigor	na	data	de	publicação,	ficando	 revogadas	as	
disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, em 06 de janeiro de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EDSON HIPÓLITO GONÇALVES  
Dir. Depto. Administrativo

P O R T A R I A   Nº 003/2020
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, atendendo a solicitação da Companhia de Saneamento do 
Paraná - SANEPAR,
	 R	E	S	O	L	V	E:	
 Art.1º - Autorizar a cessão funcional do servidor CLAUDIO JOSÉ NICOLINO, matricula 
2-892, admitido em 09/08/1991, para desenvolver a sua atividade no Sistema de Abastecimento de  
Bela Vista do Paraíso a contar de 01 de Janeiro de 2020 à 31 de dezembro de 2020.
	 PARÁGRAFO	ÚNICO	-	A	Companhia	de	Saneamento	do	Paraná	-	SANEPAR	fica	obriga-
da a repassar as remunerações e encargos do servidor cedido.
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos à 1º de janeiro de 2020.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 06 DE JANEIRO DE 2020.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EDSON HIPÓLITO GONÇALVES  
Dir. Depto. Administrativo

DECRETO Nº 135/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, Prefeito do Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os  artigos 15 e 26 da  Lei Municipal nº 833/11,  
de 20 Abril de 2011.
	 DECRETA:
 Art.1º- Ficam promovidos na forma da Lei Municipal nº 833/2011, os servidores efetivos 
do	Município	de	Bela	Vista	do	Paraíso,	a	contar	de	01	de	Dezembro	de	2019,	conforme	segue:
NOME   CARGO  PADRÃO ATUAL
FRANCISCO MATIAS DA SILVA VIGIA  GSG-XXVIII (N)
MICHELE GONÇALVES CRUZ AG. COM. DE SAÚDE GSG-II (B)  
ROSINEIA PEREIRA GONÇALVES AG. COM. DE SAÚDE GSG-II (B)
RUY VINICIUS BISCARO RAPOSO AG. COM. DE SAÚDE GSG-II (B)
 Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor nesta 
data,	sendo	afixado	no	Quadro	de	Editais	desta	Prefeitura	e	posteriormente	publicado	no	Órgão	Oficial	
do Município.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, 09 DE DEZEMBRO DE 2019. 

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EDSON HIPÓLITO GONÇALVES
Dir. Depto. Administração

DECRETO Nº 136/2019
 EDSON VIEIRA BRENE, prefeito do município de Bela Vista do Paraíso, estado do Para-
ná, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, e, considerando o contido no artigo 81, § 1 à 
3, da Lei Municipal nº 843/11 de 24/08/11.
	 D	E	C	R	E	T	A:
 Art. 1º - Fica concedido mais 1% (um por cento) de adicional por tempo de serviço aos 
servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro de pessoal efetivo desta Municipalidade, refe-
rente ao anuênio 2018/2019, a contar de 01/12/2019.
NOME   CARGO                %ANTIGO       %ATUAL
ALIPIO NUNES DE BARROS NETO AUX.SERV.GERAIS/COZINHEIRO 02% 03%
CLEIDE DIAS DOS SANTOS AUX. SERV. GERAIS (F)  02% 03%
DENISE APARECIDA DE S. SILVA PROFESSOR-PC  12% 13%
ELIANE APARECIDA RIZZO PROFESSOR-PC  27% 28%
FRANCISCO MATIAS DA SILVA VIGÍA   27% 28%
MARCIA MARTINS MIGUEL AUX.SERV. GERAIS (F)  02% 03%
MICHELE GONÇALVES CRUZ AG. COM. DE SAÚDE  03%  04%
ROSINEIA PEREIRA GONÇALVES AG. COM. DE SAÚDE  03% 04%
RUY VINICIUS BISCARO RAPOSO AG. COM. DE SAÚDE  03% 04%
 Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este DECRETO entra em vigor na data 
de	sua	publicação,	sendo	afixado	no	Quadro	de	Editais	desta	Prefeitura	e	posteriormente	publicado	no	
Órgão	Oficial	do	Município
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BELA VISTA DO PARAÍSO, ESTADO 
DO PARANÁ, GABINETE DO PREFEITO, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2019.

EDSON VIEIRA BRENE
Prefeito Municipal

EDSON HIPÓLITO GONÇALVES
Dir. Depto. Administração

PORTARIA Nº 01/2020
 FERNANDO CESAR MENCK, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Regimento 
Interno Art. 29, inciso XXVI e Art. 7º da Constituição Federal, inciso XVII. 
	 R	E	S	O	L	V	E:
 CONCEDER ao servidor ALISSON MOYA ROSSI, matricula n° 151, lotada no Cargo efe-
tivo de Advogado, 20 (Vinte) dias de férias regulamentares correspondente ao período/exercício de 
21/11/2018 a 20/11/2019, a partir de 07/01/2020, retornando dia 26 de janeiro de 2020.
 GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PARAÍSO, 
ESTADO DO PARANÁ, EM 06 DE JANEIRO DE 2019.

FERNANDO CESAR MENCK
Presidente

RONDINELE BELUCI MEIRA
1º Secretário

PORTARIA Nº 02/2020
 FERNANDO CESAR MENCK, Presidente da Câmara Municipal de Bela Vista do Paraíso, 
Estado do Paraná, fazendo uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Regimento 
Interno Art. 29, inciso XXVI e Art. 7º da Constituição Federal, inciso XVII. 
	 R	E	S	O	L	V	E:
 CONCEDER ao funcionário CÉSAR ALEXANDRE FERNANDES, lotada no Cargo efetivo 

DISPENSA Nº 44/2019
EXTRATO DE CONTRATO Nº 132/2019

	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO
	 CONTRATADO:	ALC	SERVIÇOS	MÉDICOS	LTDA,	-	ME
	 OBJETO:	análises	laboratoriais	por	imagem
	 VALOR	MÁXIMO	ESTIMADO:	R$	21.537,30	vinte	e	um	mil,	quinhentos	e	 trinta	e	sete	
reais e trinta centavos)
	 VIGENCIA:	60	(sessenta)	dias
	 REFERÊNCIA:	Dispensa	de	Licitação	44/2019
	 FISCAL	DO	CONTRATO:	Ivan	Nishikawa.
	 FORO:	Comarca	de	Primeiro	de	Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 20 de dezembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

DISPENSA Nº 44/2019
EXTRATO DE CONTRATO Nº 133/2019

	 CONTRATANTE:	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO
	 CONTRATADO:	CENTRO	DE	DIAGNÓSTICOS	DO	NORTE	DO	PARANÁ
	 OBJETO:	análises	laboratoriais	por	imagem
	 VALOR	MÁXIMO	ESTIMADO:	R$	 30.852,92	 (trinta	mil,	 oitocentos	 e	 cinquenta	 e	 dois	
reais e noventa e dois centavos)
	 VIGENCIA:	60	(sessenta)	dias
	 REFERÊNCIA:	Dispensa	de	Licitação	44/2019
	 FISCAL	DO	CONTRATO:	Ivan	Nishikawa.
	 FORO:	Comarca	de	Primeiro	de	Maio/PR.
 Publique-se.    
 Primeiro de Maio, 20 de dezembro de 2019.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DECOMPARECIMENTO AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS
31º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

EDITAL N° 001/2016
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme previsto nas Leis Municipais n.º 183/94 e 184/94, de 23/09/1994, que dispõem sobre 
o provimento de cargos públicos do quadro de pessoal, e ainda, de acordo com o Edital nº 01/2016, 
em observância ao princípio constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição 
Federal, TORNA PÚBLICO o Edital de divulgação do resultado de comparecimento ao Departamento 
de Recursos Humanos para retirada da lista de documentos necessários para dar início ao processo de 
admissão, realizados nos dias 03/12/2019 a 09/12/2019, à disposição dos interessados para consulta, 
a partir de 16/12/2019.
1.	RESULTADO	DO	COMPARECIMENTO	AO	DEPARTAMENTO	DE	RECURSOS	HUMANOS:

Clas. Candidato RG Resultado do comparecimento ao De-
partamento de Recursos Humanos

CARGO: ELETRICISTA PREDIAL

2° RUI EIDI KONNO 6.288.564-5 SSP-PR NÃO COMPARECEU

 1.1 O candidato reprovado ou que não compareceu ao Departamento de Re-
cursos	Humanos,	fica	eliminado	do	Concurso.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 11 de dezembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DECOMPARECIMENTO AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS
32º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

EDITAL N° 001/2016
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme previsto nas Leis Municipais n.º 183/94 e 184/94, de 23/09/1994, que dispõem sobre 
o provimento de cargos públicos do quadro de pessoal, e ainda, de acordo com o Edital nº 01/2016, 
em observância ao princípio constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição 
Federal, TORNA PÚBLICO o Edital de divulgação do resultado de comparecimento ao Departamento 
de Recursos Humanos para retirada da lista de documentos necessários para dar início ao processo de 
admissão, realizados nos dias 03/12/2019 a 09/12/2019, à disposição dos interessados para consulta, 
a partir de 16/12/2019.
1.	RESULTADO	DO	COMPARECIMENTO	AO	DEPARTAMENTO	DE	RECURSOS	HUMANOS:

Clas. Candidato RG Resultado do comparecimen-
to ao Departamento de Recur-
sos Humanos

ARQUITETO

4° DANIEL TAKESHI IKEGAMI 4.337.840-9 SSP-PR NÃO COMPARECEU

 1.1O candidato reprovado ou que não compareceu ao Departamento de Recursos Huma-
nos,	fica	eliminado	do	Concurso.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 11 de dezembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DECOMPARECIMENTO AO DEPARTAMENTO DE 

RECURSOS HUMANOS
33º EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2016

EDITAL N° 001/2016
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e conforme previsto nas Leis Municipais n.º 183/94 e 184/94, de 23/09/1994, que dispõem sobre 
o provimento de cargos públicos do quadro de pessoal, e ainda, de acordo com o Edital nº 01/2016, 
em observância ao princípio constitucional da Publicidade estabelecido no Artigo 37 da Constituição 
Federal, TORNA PÚBLICO o Edital de divulgação do resultado de comparecimento ao Departamento 
de Recursos Humanos para retirada da lista de documentos necessários para dar início ao processo de 
admissão, realizados nos dias 03/12/2019 a 09/12/2019, à disposição dos interessados para consulta, 
a partir de 16/12/2019.
1.	RESULTADO	DO	COMPARECIMENTO	AO	DEPARTAMENTO	DE	RECURSOS	HUMANOS:

Clas. Candidato RG Resultado do comparecimento ao 
Departamento de Recursos Hu-
manos

ENGENHEIRO CIVIL

4° CELSO THEIS JUNIOR 12.619.164-2 SSP-PR NÃO COMPARECEU

 1.1O candidato reprovado ou que não compareceu ao Departamento de Recursos Huma-
nos,	fica	eliminado	do	Concurso.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 11 de dezembro de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova 
Prefeita Municipal


